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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO,  nos  termos  do  artigo  159  da  Consolidação  do  Regimento  Interno,  ao  
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, para que sejam
realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a destinação de
recursos para a Escola Estadual Dr. Geraldo Pereira de Barros, no município de Barra
Bonita.
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta indicação busca alocar recursos para reforma da Escola Estadual de Tempo Integral
Dr. Geraldo Pereira de Barros, no município de Barra Bonita.
 
Considerando  o  compromisso  com a  formação  integral  de  seus  alunos,  incluindo  a
promoção de valores como a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, a Escola
deseja  revitalizar  sua  estufa,  expandindo  a  capacidade  de  reprodução  de  mudas  e
proporcionando um ambiente propício para o aprendizado e o contato com a natureza e
reformar uma quadra, que necessita de cobertura, reparos em rachaduras, infiltrações e
problemas elétricos, a fim de garantir a segurança dos alunos e a qualidade do ambiente
de aprendizado. 
 
Esta reforma é um projeto de grande importância para a comunidade escolar e para o
meio  ambiente,  contribuindo  para  a  formação  integral  dos  alunos,  a  promoção  da
sustentabilidade ambiental e a integração com a cidade.
 
Pelos motivos expostos,  proponho a presente Indicação para que seja viabilizada   a
alocação de recursos para a realização da reforma.
 
 
 
 

 
Marina Helou
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